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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 7525-D.M

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso
das suas atribuições constitucionais e regimentais; e,

CONSIDERANDO o contido no Protocolo Digital nº 73527-84.2015.8.16.6000, resolve:

 

D E S I G N A R

a Doutora DIELE DENARDIN ZYDEK, Juíza de Direito Substituta da 1ª Seção
Judiciária da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para atuar nos autos abaixo
relacionados, em trâmite na 5ª Vara de Família e Sucessões do Foro Central da mesma
Comarca, tendo em vista a suspeição manifestada pela respectiva Juíza de Direito Titular,
Doutora JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA, bem como pela Juíza de Direito Substituta
ali designada, Doutora LYGIA MARIA ERTHAL ROCHA:

1. 0004413-49.2011.8.16.0002 2. 0002774-59. 2012.8.16.0002
3. 0003050-27. 2011.8.16.0002 4. 0005180-87. 2011.8.16.0002
5. 0008835-86. 2014.8.16.0188 6. 0008836-71. 2014.8.16.0188
7. 0018779-15. 2014.8.16.0188 8. 0018780-97. 2014.8.16.0188

Curitiba, 18/12/2015.

PAULO ROBERTO VASCONCELOS

Desembargador

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
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